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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

CONTRATO Nº 05/2019

PROCESSO Nº 59800.000700/2017-88

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE (SUDECO) E A EMPRESA LF SERVIÇO
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E
RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94, com
sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício “Palácio da Agricultura”, 18°, 19° e 20° andares, Brasília/DF, CEP: 70.041-907, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Coordenadora-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, a Sra. LUCIANA
GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, residente e domiciliada                       , portadora da Carteira de Identidade no RG , inscrito
no CPF/MF nº   nomeada pela Portaria n° 162, de 4 de junho de 2018, publicada no D.O.U, de 12 de junho de 2018,  Seção 02, com
competência para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União
do dia 27 de junho de 2018, Seção 2, no uso da atribuição que lhe confere, e a empresa  LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SCIA, Quadra 15, Conjunto 01, Lote
13, Cidade do Automóvel, Brasília/DF, CEP: 71.250-005, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO SANTOS DE
SÁ​,  portador  da Carteira de Identidade nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº
59800.000700/2017-88 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 13/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de copeiragem, com
fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, para atender a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Trata o presente, fundamentado no inciso XI, do artigo 24, da lei n.º 8666/93, de contratação de empresa remanescente do Pregão Eletrônico
n°06/2018 (processo n° 59800.000700/2017-88) em decorrência de rescisão contratual.
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se à Dispensa de Licitação n° 13/2019, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 06/2018, à proposta de Preços da
CONTRATADA, e demais documentos que compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste instrumento.
1.4. Objeto da contratação:

Item Descrição/Especificação Categoria Qtd. posto
Valores máximos (R$)

Valor posto Mensal Anual

1
 

Serviços contínuos de copeiragem com fornecimento de materiais.

Copeira 3 3.652,04 10.956,12 131.473,44

Garçom 3 4.736,80 14.210,40 170.524,80

Total  25.166,52 301.998,24

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. A vigência deste Termo de Contrato terá início no dia 29/04/2019 e encerramento no dia 07/03/2020, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 25.166,52 (vinte e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o
valor total de R$ 301.998,24 (trezentos e um mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2019 e PLOA 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 533018/53207;
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários do Tesouro – Exercício Corrente;
Programa de Trabalho:  04.122.2111.2000.0001 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional /
Administração da Unidade - Nacional;
Elemento de Despesa:  33.90.37.05 - SERVICOS DE COPA E COZINHA

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do
contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos
termos da Lei n. 12.506/2011.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de
1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo
à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017.



18/08/2022 16:23 SEI/SUDECO - 0130934 - Contrato

https://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=142195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000021&infra_hash=b613… 4/9

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.
6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela
objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
6.6. Caso a  CONTRATADA  não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação.
6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;
6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados
na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;
6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda
não tenha sido possível à  CONTRATANTE  ou à  CONTRATADA  proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  
6.11. A CONTRATANTE  não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
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6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate
a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços
da Contratada, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:
6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.12.3. as particularidades do contrato em vigência;
6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;
6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.
6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou
6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.
6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.
6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.
6.18. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco
por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO



18/08/2022 16:23 SEI/SUDECO - 0130934 - Contrato

https://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=142195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000021&infra_hash=b613… 6/9

7.1. A CONTRATADA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições
previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria
MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.
7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada
para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela  CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
9.2. Em atendimento ao Decreto 9.450, de 24 de julho de 2018, a CONTRATADA deverá empregar como mão de obra pessoas presas ou
egressos do sistema prisional, devendo observar o disposto no citado Decreto.
9.3. Na hipótese de ser admitido o emprego de mão de obra de pessoa presa em regime fechado, o edital e a minuta do contrato deverão prever as
seguintes cautelas a serem observadas pela contratada, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36 da Lei nº 7.210, de 1984:

I - Apresentação de prévia autorização do Juízo da Execução;
II - Comprovação de aptidão, disciplina e responsabilidade da pessoa presa;
III - Comprovação do cumprimento mínimo de um sexto da pena;
IV - Observância do limite máximo de dez por cento do número de presos na prestação do serviço.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA  reconhece os direitos da CONTRATANTE  em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG
nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA  é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.
 
PELA CONTRATANTE:
 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
Coordenadora-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

 
PELA CONTRATADA:
 

LEANDRO SANTOS DE SÁ
Representante Legal da Empresa LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP

 
TESTEMUNHAS:
 
NOME: ANDRÉ LUÍS CÔRTES SILVA                                     NOME: PAULA CORREIA DE BRITO
CPF:                                                                           CPF:

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 25/04/2019, às 14:03, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Côrtes Silva, Testemunha, em 25/04/2019, às 14:27, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
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Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Giffoni Rodrigues Padilha, Coordenador-Geral (CGSLTI), em 26/04/2019, às 15:04, conforme Decreto N.º
8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Paula Correia de Brito, Testemunha, em 29/04/2019, às 16:06, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0130934 e o código CRC 4CA71D05.

 

Referência: Processo nº 59800.000700/2017-88 SEI nº 0130934
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

TERMO ADITIVO

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 05/2019, QUE CELEBRAM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO) E A
EMPRESA LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP.

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO),  com sede no Setor Bancário Norte, Ed. Palácio da
Agricultura, Quadra 01, Bloco F, Lote 30, 19º andar, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.040-908, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94,  doravante
designada  CONTRATANTE,  neste ato representada  por seu  Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação Substituto, o
Sr. MICHEL ALEXANDRE TURCO, brasileiro, residente e domiciliado  portador da Carteira de Identidade no RG ,
inscrito no CPF/MF nº  nomeado pela Portaria n° 186, de 26 de julho de 2019, publicada no D.O.U, de 29 de julho de 2019, Seção 02, com
competência para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União
do dia 27 de junho de 2018, Seção 2, e a empresa empresa LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SCIA, Quadra 15, Conjunto 01, Lote 13, Cidade do Automóvel, Brasília/DF,
CEP: 71.250-005, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO SANTOS DE SÁ​, portador da Carteira de Identidade
nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº 59800.000700/2017-88 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo Aditivo o acréscimo de 1 (um) refrigerador duplex frost free na cor branca, com capacidade total aproximada de 553 litros,
capacidade aproximada do freezer de 132 litros, 220 volts ao Contrato Administrativo nº 05/2019.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
O acréscimo de 1 (um) refrigerador duplex frost free na cor branca, com capacidade total aproximada de 553 litros, capacidade aproximada do freezer de 132
litros, 220 volts, corresponde a R$ 343,08 (trezentos e quarenta e três reais e oito centavos)​​, 0,10976% (dez mil novecentos e setenta e seis centésimos de
milésimo por cento), sobre o valor total do Contrato em tela.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Com acréscimo de 1 (um) refrigerador duplex frost free na cor branca, com capacidade total aproximada de 553 litros, capacidade aproximada do freezer de
132 litros, 220 volts, o valor total mensal estimado do Contrato será de R$ 26.678,55 (vinte e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco
centavos)​, perfazendo o montante anual de R$ 320.250,60 (trezentos e vinte mil duzentos e cinquenta reais e sessenta centavos)​​ para cobrir as despesas
relativas até o fim da vigência contratual, conforme tabela abaixo:

 

Item Descrição/Especificação Categoria Qtd. posto
Valores máximos (R$)

Valor posto Mensal Anual

1
 

Serviços contínuos de copeiragem com fornecimento de materiais.

Copeira 3 3.867,61 11.602,83 139.233,96

Garçom 3 5.028,24 15.084,72 181.016,64

Total  26.687,55 320.250,60

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução dos serviços que trata este Termo correrá à conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária Anual de 2020, obedecendo a
seguinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0050 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Regional /
Administração da Unidade - Na Região Centro-Oeste;
Natureza da Despesa: 33.90.37.05 - SERVIÇOS DE COPA E COZINHA;
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Ordinários do Tesouro – Exercício Corrente.

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Nos exercícios subsequentes, as despesas da mesma natureza correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem
destinadas, indicando-se, no início de cada exercício por meio de Termo de Apostilamento, o crédito e o empenho para sua cobertura.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia de que trata a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo n.º 05/2019, observando-se o valor atual
deste.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decorre da autorização exarada na Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo nº 05/2019, e encontra amparo legal no
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais alíneas, itens, subcláusulas, cláusulas e condições do Contrato Administrativo n°  05/2019, que não foram objeto de
alteração por este Termo Aditivo.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração, até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência,
como condição de eficácia.
 
Pela CONTRATANTE:
 

MICHEL ALEXANDRE TURCO
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação Substituto

 
Pela CONTRATADA:
 

LEANDRO SANTOS DE SÁ
Representante Legal da Empresa LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP

 
TESTEMUNHAS:
NOME: PAULA CORREIA DE BRITO                            NOME: ANDRÉ LUÍS CÔRTES SILVA
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CPF:                                                              CPF: 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 03/02/2020, às 16:55, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Michel Alexandre Turco, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 03/02/2020, às 18:14, conforme Decreto N.º
8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por André Luís Côrtes Silva, Testemunha, em 04/02/2020, às 07:41, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0176426 e o código CRC 5525AC82.
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

TERMO ADITIVO

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 05/2019, QUE CELEBRAM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO) E A
EMPRESA LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP.

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO),  com sede no Setor Bancário Norte, Ed. Palácio da
Agricultura, Quadra 01, Bloco F, Lote 30, 19º andar, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.040-908, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94,  doravante
designada  CONTRATANTE,  neste ato representada  por seu  Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação Substituto, o
Sr. MICHEL ALEXANDRE TURCO, brasileiro, residente e domiciliado  portador da Carteira de Identidade no RG ,
inscrito no CPF/MF nº  nomeado pela Portaria n° 27, de 27 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U, de 2 de março de 2020, Seção 02, com
competência para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União
do dia 27 de junho de 2018, Seção 2, e a empresa empresa LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SCIA, Quadra 15, Conjunto 01, Lote 13, Cidade do Automóvel, Brasília/DF,
CEP: 71.250-005, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO SANTOS DE SÁ​, portador da Carteira de Identidade
nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº 59800.000700/2017-88 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo Aditivo:

a) A alteração da denominação social e do endereço da sede da CONTRATADA; 
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b) A prorrogação do Contrato Administrativo nº 05/2019, firmado entre as partes em 26/04/2019, nos termos da Cláusula Segunda do Contrato em
referência; e

c) Atualização dos custos não renováveis, dos  itens "A", "B", "D" e "E" do módulo 3 da planilha de custos e formação de preços, conforme estabelece
os itens 11.1.5 e 11.1.6 do Termo de Referência, Anexo II do Edital Pregão Eletrônico n° 06/2018.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Conforme alterações realizadas pela 9ª Alteração Societária e Consolidação do Contrato Social, devidamente consolidada e registrada na Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal fica alterada a Razão Social da CONTRATADA, passando de LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI para GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​. e a alteração do
endereço da sede da empresa que passa a ser no SIA/SUL, Trecho 04, Lote nº 1130, Loja nº 04, Brasília, DF, CEP: 71.200-042.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 05/2019, por mais 12 (doze) meses, de 08/03/2020 a 07/03/2021, com
eficácia após publicação no Diário Oficial da União.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DOS CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS  E DO VALOR
Com a atualização dos custos não renováveis, o valor total mensal estimado do Contrato será de R$ 26.312,73 (vinte e seis mil, trezentos e doze reais e
setenta e três centavos), perfazendo o montante anual de  R$ 315.752,76 (trezentos e quinze mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis
centavos)​ para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período de mais 12 (doze) meses, conforme planilha abaixo:

 

Item Descrição/Especificação Categoria Qtd. posto
Valores máximos (R$)

Valor posto Mensal Anual

1
 

Serviços contínuos de copeiragem com fornecimento de materiais.

Copeira 3 3.817,17 11.451,51 137.418,12

Garçom 3 4.953,74 14.861,22 178.334,64

Total  26.312,73 315.752,76

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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A despesa com a execução dos serviços que trata este Termo correrá à conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária Anual de 2020, obedecendo a
seguinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0050 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Regional /
Administração da Unidade - Na Região Centro-Oeste;
Natureza da Despesa: 33.90.37.05 - SERVIÇOS DE COPA E COZINHA;
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Ordinários do Tesouro – Exercício Corrente.

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Nos exercícios subsequentes, as despesas da mesma natureza correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe forem
destinadas, indicando-se, no início de cada exercício por meio de Termo de Apostilamento, o crédito e o empenho para sua cobertura.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia de que trata a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 05/2019, observando-se o valor atual
deste.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decorre da autorização exarada na Cláusula Segunda do Contrato Administrativo  nº 05/2019, e encontra amparo legal
no artigo 57 e no artigo 65, ambos da Lei nº 8.666/93.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais alíneas, itens, subcláusulas, cláusulas e condições do Contrato Administrativo n°  05/2019, que não foram objeto de
alteração por este Termo Aditivo.

 
9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração, até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência,
como condição de eficácia.
 
Pela CONTRATANTE:
 

MICHEL ALEXANDRE TURCO



18/08/2022 16:25 SEI/SUDECO - 0178927 - Termo Aditivo

https://sei.sudeco.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=193067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000021&infra_hash=ff9dd… 4/5

Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação Substituto
 
Pela CONTRATADA:
 

LEANDRO SANTOS DE SÁ
Representante Legal da Empresa LF SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E RESIDÊNCIAS EIRELI - EPP

 
TESTEMUNHAS:
 
NOME: ANA FLÁVIA ALMEIDA RACHID                      NOME: PAULA CORREIA DE BRITO
CPF:                                                                 CPF:   

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 05/03/2020, às 17:48, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Michel Alexandre Turco, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 06/03/2020, às 14:02, conforme Decreto N.º
8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Paula Correia de Brito, Testemunha, em 06/03/2020, às 15:31, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Almeida Rachid, Testemunha, em 06/03/2020, às 16:49, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0178927 e o código CRC 65A4B6EE.
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

TERMO ADITIVO

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 05/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E A EMPRESA
  GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA​.

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO),  com sede no Setor Bancário Norte, Ed. Palácio da
Agricultura, Quadra 01, Bloco F, Lote 30, 19º andar, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.040-908, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94,  doravante
designada  CONTRATANTE,  neste ato representada  por seu  Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, o Sr.    MICHEL
ALEXANDRE TURCO, brasileiro, residente e domiciliado  portador  da Carteira de Identidade no RG , inscrito no
CPF/MF nº  nomeado pela Portaria n° 1.103, de 15 de abril de 2020, publicada no D.O.U, de 16 de abril de 2020, Seção 02, com competência
para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de
junho de 2018, Seção 2,, e a empresa no uso da atribuição que lhe confere, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GREEN
HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SIA/SUL, Trecho 04,
Lote nº 1130, Loja nº 04, Brasília, DF, CEP: 71.200-042, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO SANTOS DE
SÁ​,  portador  da Carteira de Identidade nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº
59800.000700/2017-88 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo Aditivo a revisão Contratual em face da Extinção da Contribuição Social (CS) de 10% sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS) nos contratos administrativos, a partir de 1º de janeiro de 2020, de acordo com o previsto no Art. 12 da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de
2019.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Com a revisão contratual o  valor mensal estimado do Contrato será  de R$  26.177,43 (vinte e seis mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e três
centavos), perfazendo o montante anual de R$ 314.129,16 (trezentos e quatorze mil, cento e vinte e nove reais e dezesseis centavos), conforme planilha
abaixo:
 

Item Descrição/Especificação Categoria Qtd. posto
Valores máximos (R$)

Valor por posto Mensal Anual

1
 

Serviços contínuos de copeiragem com fornecimento de materiais.

Copeira 3 3.798,95 11.396,85 136.762,20

Garçom 3 4.926,86 14.780,58 177.366,96

Total  26.177,43​ 314.129,16

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia de que trata a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo n.º 05/2019, observando-se o valor atual
deste.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decorre da autorização exarada na Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo nº 05/2019, e encontra amparo legal no  §
5º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 12 da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019..

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais alíneas, itens, subcláusulas, cláusulas e condições do Contrato Administrativo n°  05/2019, que não foram objeto de
alteração por este Termo Aditivo.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
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A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração, até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência,
como condição de eficácia.
 
Pela CONTRATANTE:
 

MICHEL ALEXANDRE TURCO
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação 

 
Pela CONTRATADA:

 
LEANDRO SANTOS DE SÁ

Representante Legal da Empresa GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.
 
TESTEMUNHAS: 
NOME: ANA FLÁVIA ALMEIDA RACHID                            NOME: LUDMYLLA MEDEIROS DO COUTO
CPF:                                                                    CPF: 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 29/05/2020, às 13:51, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Michel Alexandre Turco, Coordenador-Geral (CGSLTI), em 29/05/2020, às 16:37, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla Medeiros do Couto, Chefe de Divisão, em 29/05/2020, às 17:00, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Almeida Rachid, Testemunha, em 29/05/2020, às 17:18, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0191024 e o código CRC B1B623D7.
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

TERMO ADITIVO

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 05/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E A EMPRESA
GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
LTDA​.

   

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO),  com sede no Setor Bancário Norte, Ed. Palácio da
Agricultura, Quadra 01, Bloco F, Lote 30, 19º andar, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.040-908, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94,  doravante
designada  CONTRATANTE,  neste ato representada  por seu  Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, Sr.    MICHEL
ALEXANDRE TURCO, brasileiro, residente e domiciliado  portador  da Carteira de Identidade no RG , inscrito no
CPF/MF nº  nomeado pela Portaria n° 1.103, de 15 de abril de 2020, publicada no D.O.U, de 16 de abril de 2020, Seção 02, com competência
para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de
junho de 2018, Seção 2,  no uso da atribuição que lhe confere, doravante denominada  CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  GREEN HOUSE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SIA/SUL, Trecho 04, Lote nº
1130, Loja nº 04, Brasília, DF, CEP  771.200-042,  doravante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr.  LEANDRO SANTOS DE SÁ​
,  portador  da Carteira de Identidade nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº
59800.000700/2017-88 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078.
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato,
decorrente do Pregão n° 07/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze)  meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços
Continuados nº. 05/2019, conforme previsto na Cláusula Segunda - Da Vigência do Contrato e nos termos do Art. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início
na data de 07/03/2021 e término em 07/03/2022.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor mensal do contrato é  de R$  27.303,78 (vinte e sete mil, trezentos e três reais e setenta e oito centavos), perfazendo o valor total de R$
327.645,36 (trezentos e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos)​​​, conforme especificado na tabela abaixo:

 

 
 Item       Descrição/Especificação  

Categoria
 

Qtd. posto
Valores máximos (R$)

 
 
1
 

Serviços contínuos de copeiragem com fornecimento de
materiais.

Valor por posto Mensal Anual
Copeira 3 3.963,59 11.890,77 142.689,24
Garçom 3 5.137,67 15.413,01 184.956,12

 
 

Total
27.303,78 327.645,36

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2021, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho:   04.122.2111.2000.0050 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Regional / Administração da
Unidade - Na Região Centro-Oeste;
Natureza da Despesa: 33.90.37.05 - SERVIÇOS DE COPA E COZINHA;
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Ordinários do Tesouro – Exercício Corrente.
3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, observadas as demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 16.382,27 (dezesseis mil, trezentos e oitenta
e dois reais e vinte e sete centavos).

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO
5.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a este Termo Aditivo para manutenção da adequação
contratual estabelecida na licitação e no contrato, não implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
6.1. O presente Termo Aditivo decorre da autorização exarada na Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 05/2019, e encontra amparo legal no artigo
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam ratificadas todas as demais alíneas, itens, subcláusulas, cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 05/2019, que não foram objeto de
alteração por este Termo Aditivo.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de
1993.
 
     
    
Pela CONTRATANTE:
 

MICHEL ALEXANDRE TURCO
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação 
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Pela CONTRATADA:
 

LEANDRO SANTOS DE SÁ
Representante Legal da Empresa GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.

 

 
TESTEMUNHAS:
 
NOME: LUDMYLLA MEDEIROS DO COUTO                    NOME: GENICE BARBOSA CRISÓSTOMO DE SOUZA
CPF:                                                                     CPF: 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 23/02/2021, às 15:31, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Michel Alexandre Turco, Coordenador-Geral (CGSLTI), em 24/02/2021, às 15:13, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla Medeiros do Couto, Testemunha, em 25/02/2021, às 13:42, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Genice Barbosa Crisostomo de Souza, Testemunha, em 25/02/2021, às 15:05, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0226943 e o código CRC BD20C1C0.
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908


Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.sudeco.gov.br

  

TERMO ADITIVO

  

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
05/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE E A EMPRESA GREEN
HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.

A  SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE (SUDECO),  com sede no Setor Bancário Norte, Ed. Palácio da
Agricultura, Quadra 01, Bloco F, Lote 30, 19º andar, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.040-908, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.802.028/0001-94,  doravante
designada  CONTRATANTE,  neste ato representada  por seu  Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, Sr.    MICHEL
ALEXANDRE TURCO, brasileiro, residente e domiciliado  portador  da Carteira de Identidade no RG , inscrito no
CPF/MF nº  nomeado pela Portaria nº 1.103, de 15 de abril de 2020, publicada no D.O.U, de 16 de abril de 2020, Seção 02, com competência
para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria nº 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de
junho de 2018, Seção 2,  no uso da atribuição que lhe confere, doravante denominada  CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  GREEN HOUSE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.531.678/0001-80, sediada no SIA/SUL, Trecho 04, Lote nº
1130, Loja nº 04, Brasília, DF, CEP  771.200-042,  doravante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr.  LEANDRO SANTOS DE SÁ​
,  portador  da Carteira de Identidade nº , e CPF nº tendo em vista o que consta no Processo nº
59800.000700/2017-88 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078.
de 1990- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 07/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº.
05/2019, conforme previsto na Cláusula Segunda - Da Vigência e nos termos do Art. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de 07/03/2022 e
término em 07/03/2023.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor mensal do contrato é de R$ 27.417,69 (vinte e sete mil quatrocentos e dezessete reais e sessenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$
329.012,28 (trezentos e vinte e nove mil doze reais e vinte e oito centavos)​​​​, conforme especificado na tabela abaixo:

 

 
 Item       Descrição/Especificação

 
Categoria

 

Qtd.
posto

Valores máximos (R$)

 
 
1
 

Serviços contínuos de copeiragem
com fornecimento de materiais.

Valor
por

posto
Mensal Anual

Copeira 3 3.982,44 11.947,32 143.367,84

Garçom 3 5.156,79 15.470,37 185.644,44

Total 27.417,69 329.012,28

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 533018/53207;

Fonte: 0100 – Recursos Ordinários do Tesouro – Exercício Corrente;

Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional / Administração da Unidade -
Nacional;

Elemento de Despesa:  33.90.37.05 - SERVICOS DE COPA E COZINHA

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.
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4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo
de 10 (dez) dias, observadas as demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 16.450,61  (Dezesseis mil, quatrocentos e
cinquenta reais e sessenta e um centavos).
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO
5.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a este Termo Aditivo para manutenção da adequação
contratual estabelecida na licitação e no contrato, não implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa.

 
6.  CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo nº 05/2019, que não tenham sido atingidas pelas
disposições deste Termo Aditivo.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.
       
Pela CONTRATANTE:
 

MICHEL ALEXANDRE TURCO
Coordenador-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação 

 
Pela CONTRATADA:
 

LEANDRO SANTOS DE SÁ
Representante Legal da Empresa GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.
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TESTEMUNHAS:
 

NOME: LUDMYLLA MEDEIROS DO COUTO                    NOME: PAULA CORREIA DE BRITO

CPF:                                                                     CPF: 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTOS DE SÁ, Usuário Externo, em 03/03/2022, às 17:45, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Michel Alexandre Turco, Coordenador-Geral (CGSLTI), em 04/03/2022, às 10:58, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla Medeiros do Couto, Testemunha, em 04/03/2022, às 13:20, conforme Decreto N.º 8.539 de
08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Paula Correia de Brito, Testemunha, em 04/03/2022, às 13:22, conforme Decreto N.º 8.539 de 08/10/2015 e
Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0279798 e o código CRC 5E8325B2.

   

nicolas.araujo
Rectangle

nicolas.araujo
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 >  Acesso à Informação >  Licitações e Contratos >  Contratos

Contratos

Nesta seção, estão disponíveis os contratos firmados pela Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco).

Os instrumentos estão organizados por ano, e cada item tem os seus respectivos termos aditivos, apostilamentos e demais

documentos pertinentes. Mais detalhes também podem ser obtidos no Portal da Transparência, que pode ser acessado

clicando no link abaixo:

Contratos da Sudeco

Para encontrar as informações sobre contratos da Sudeco no Portal da Transparência, basta efetuar o passo a passo a seguir:

1 - Acessar o Portal da Transparência: http://transparencia.gov.br;

2 - No menu superior, localizar “Consultas Detalhadas” -> “Contratos”;

3 - Utilizar a barra lateral esquerda de filtros para escolher um filtro. Algumas opções de filtro são: período de vigência,

período de assinatura do contrato, órgão, forma de contratação, grupo de objeto de contratação, fornecedor, município do

fornecedor, número do contrato, situação e valor contratado.

Para acessar os dados da Sudeco, colocar, no filtro “órgão”, o nome Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste

ou a sigla Sudeco ou, ainda, o código 533018;

4 – Depois é só clicar em Consultar.

Informamos que esta página está passando por reformulações para adequação à Lei de Acesso à Informação (LAI) e à Lei

Geral de Proteção de Dados (LGPD). As solicitações de documentos e instrumentos contratuais podem ser realizadas por

meio da Ouvidoria da Sudeco ou pelo e-mail contratos@sudeco.gov.br.

Lista de contratos e documentos relacionados:

 

 2023

 Contrato nº 01/2023:

Objeto: Aquisição de solução de rede local sem fio, compreendendo o fornecimento de pontos de acesso (access points),

controladora WLAN , Switches, Placas de Rede Wi-Fi 6, software de gerenciamento e de segurança.

Contratado: SERVIX INFORMÁTICA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.001950/2022-01.

Publicado em 07/08/2020 21h28 Atualizado em 06/01/2023 10h04 Compartilhe:    

Ministério do

Desenvolviment…



Órgãos do Governo  Acesso à Informação  Legislação  Acessibilidade


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 2022

 Contrato nº 01/2022:

Objeto: Contratação de serviços emergenciais de vigilância patrimonial desarmada.

Contratado: GRIFFO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002375/2021-74.

 

 Contrato nº 02/2022:

Objeto: Serviços continuados de recepção com execução realizada mediante alocação pela CONTRATADA de empregados

com o cargo de recepcionista.

Contratado: FORTALEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.001522/2020-16.

 

 Contrato nº 03/2022:

Objeto: Contratação de pessoa jurídica (Autoridade Certificadora - AC), devidamente cadastrada, credenciada e autorizada,

para a prestação de serviço de emissão e validação de certificados digitais e suporte técnico, quando necessário, conforme

especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender as necessidades corporativas da Superintendência do

Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO.

Contratado: LIDERSIS SISTEMAS E TECNOLOGIAS DA INFORMACAO EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002329/2021-75.

 

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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Contrato nº 04/2022:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de desktops de alta performance, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.000854/2021-56.

 

Contrato: 05/2022

Objeto: Contratação de serviços de apoio administrativo e secretariado, mediante a alocação pela contratada de

empregados nos postos de Encarregado geral, Secretariado executivo, Apoio administrativo - Nível II, Arquivista, Almoxarife,

Encarregado de turma de manutenção e reparos, Ajudante geral de manutenção e reparos, Jornalista e Designer

Gráfico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Contratado: R7 FACILITIES - SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.002575/2020-46.

 

Contrato: 06/2022:

Objeto: Contratação de serviços continuados prestação de serviços de apoio administrativo e técnico de secretariado.

Contratado: FORTALEZA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.000814/2022-95.

 

Contrato: 07/2022:

Objeto: Contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial desarmada.
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Contratado: AC SEGURANÇA EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.000010/2022-96.

 

Contrato: 08/2022:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acessibilidade à informação e à comunicação, com

possibilidade de auxílio de tecnologia assistiva ou outra que complemente as necessidades individuais.

Contratado: SHOWCASE PRO TECNOLOGIA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.001217/2021-05.

 

Contrato: 09/2022:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acessibilidade à informação e à comunicação, com

possibilidade de auxílio de tecnologia assistiva ou outra que complemente as necessidades individuais.

Contratado: RDK DEGRAVACOES E EVENTOS LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.001209/2022-31.

 

Contrato: 10/2022:

Objeto: Fornecimento de licenças do Software Adobe Creative Cloud.

Contratado: MRC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.
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N° do processo: 59800.000062/2022-62.

 

Contrato: 11/2022:

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de capacitação na ação de desenvolvimento

denominada "A nova lei de licitações (lei federal 14.133/2021) e a jurisprudência ainda aplicável do TCU".

Contratado: SUPREME CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.000895/2022-23.

 

Contrato: 12/2022:

Objeto: Prestação contínua de serviços de distribuição da publicidade legal que se destina a dar conhecimento aos

balanços, atas, editais, avisos.

Contratado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.001212/2022-55.

 

Contrato: 13/2022:

Objeto: A aquisição de estações de trabalho (desktops).

Contratado: POSITIVO TECNOLOGIA S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.000655/2022-29.

 

Contrato: 14/2022:

Objeto: A aquisição de equipamentos móveis (notebooks).
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Contratado: POSITIVO TECNOLOGIA S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

N° do processo: 59800.000655/2022-29.

 

 2021

 Contrato nº 01/2021:

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos

CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que

permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento

disponibilizados.

Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.002070/2020-81.

 

Contrato nº 02/2021:

Contratado: PISONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELLI.

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de licenças de uso do software CorelDraw Graphics Suite

2020 pelo prazo de 12 (doze) meses, com o objetivo de atualizar e padronizar o licenciamento de soluções necessárias ao

bom funcionamento da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há. 

Nº do processo: 59800.002526/2020-11.

 

Contrato nº 03/2021:

Contratado: SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de serviços de Certificação Digital dos tipos e-CPF e e-

CNPJ, tendo como padrão a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) e dispositivos de token USB, a fim de
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atender as necessidades corporativas da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.002522/2020-25.

 

Contrato nº 04/2021:

Contratado: TECHNOCOPY SERVICE EIRELI.

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

impressão (outsourcing) para a Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste - SUDECO, que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.002520/2020-36.

 

Contrato nº 05/2021:

Contratado: MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de licenças de uso dos softwares Autodesk AutoCAD LT 2020

Single-user, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, para atender as demandas da Superintendência do Desenvolvimento do

Centro-Oeste, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há. 

Nº do processo: 59800.000439/2021-01.

 

Contrato nº 06/2021:

Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Objeto: O presente contrato, firmado com base no princípio da descentralização administrativa expresso no Decreto-Lei nº

200, de 25 de fevereiro de 1967, no que couber, e na tipologia definida no art. 1º, §1º, VIII, e art. 6º, §1º, da Portaria
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Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, tem por objeto a prestação de serviços pela

CONTRATADA à CONTRATANTE abrangendo todas as atividades de gestão operacional para execução dos contratos de

repasse firmados no âmbito dos programas e ações geridos pela CONTRATANTE, lastreados com recursos consignados no

Orçamento Geral da União, a título de transferência voluntária.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.000080/2021-63.

 

Contrato nº 07/2021:

Contratado: TIM S.A.

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, de

serviços de telefonia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.000623/2020-61.

 

Contrato nº 08/2021:

Contratado: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A.

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de outsourcing para operação de

almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via sistema web disponibilizado pela

CONTRATADA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.001065/2020-51.

 

Contrato nº 09/2021:

Contratado: EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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Objeto: Contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, de empresa especializada para prestação de

serviços gerenciados de computação em nuvem, sob o modelo de cloud broker (integrador) de multi-nuvem, que inclui a

concepção, projeto, provisionamento, configuração, migração, suporte, manutenção e gestão de topologias de serviços em

dois ou mais provedores de nuvem pública, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.001786/2020-61.

  

2020

Contrato nº 01/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial desarmada com

fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, nas dependências da

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001231/2019-86.

 

Contrato nº 02/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos a fim de atender, sob demanda, às

necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: EDITORA GRÁFICA MOTA E REDER LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.003523/2018-72.
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Contrato nº 03/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos a fim de atender, sob demanda, às

necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: CROMOS EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.003523/2018-72.

 

Contrato nº 04/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos a fim de atender, sob demanda, às

necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA/EPP.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.003523/2018-72.

 

Contrato nº 05/2020:

Contratado: VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores,

empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e no

âmbito do Distrito Federal – DF.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000513/2018-85.
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Contrato nº 06/2020:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de Certificação Digital dos tipos e-CPF e e-

CNPJ, tendo como padrão a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) e dispositivos de token USB, a fim de

atender as necessidades corporativas da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

Contratado: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.001856/2019-48.

 

Contrato nº 07/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e

dados), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001907/2019-31.

 

Contrato nº 08/2020:

Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, especializada na prestação de serviços e venda

de produtos postais, adicionais, na modalidade nacional, disponibilizados em Unidades de Atendimentos da Contratada em

âmbito nacional.

Contratado: ECT - EMPRESA PÚBLICA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)
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Nº do processo: 59800.002554/2019-97.

 

Contrato nº 09/2020:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de serviços contínuos de locação de veículos por

demanda, com ou sem motorista, pelo sistema de diárias, com quilometragem livre, para suporte às atividades da

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO nas capitais e municípios dos Estados de Goiás/GO,

Mato Grosso/MT e Mato Grosso do Sul/MS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

Contratado:  PANORAMA VEÍCULOS LTDA - EPP.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000312/2020-01.

 

Contrato nº 10/2020:

Objeto: objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa credenciada no fornecimento de licenças de

software aplicativos e sistemas operacionais Microsoft (na modalidade Enterprise Agreement Subscription -EAS), com suporte

e garantia de atualização - Software Assurance (SA) por 12 (doze) meses, que serão prestados nas condições estabelecidas

no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000630/2020-63.

 

2019

Contrato nº 01/2019:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de Certificação Digital dos tipos e-CPF e e-

CNPJ, tendo como padrão a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) e dispositivos de token USB, a fim de
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atender as necessidades corporativas da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

Contratado: SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.002749/2018-56.

 

Contrato nº 02/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos

de recepcionista, com fornecimento de uniformes, para atender à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -

Sudeco, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

Contratado: SOUSA & SILVA SUPERA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001655/2018-60.

 

Contrato nº 03/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

copeiragem, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, para atender a

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)
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Nº do processo: 59800.000700/2017-88.

 

Contrato nº 04/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de mão de obra e todos os materiais de consumo, uniforme e

equipamentos necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades da Superintendência do

Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, em Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

Contratado: NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quarto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quinto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

 Nº do processo: 59800.600323/2016-09.

 

Contrato nº 05/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de

copeiragem, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, para atender a

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.GREEN

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMODEAPOSTILAMENTO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMODEAPOSTILAMENTO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMODEAPOSTILAMENTO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMOADITIVO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/04.2019TERMOADITIVO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Quarto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quinto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sexto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sétimo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000700/2017-88.

                         

Contrato nº 06/2019:

Objeto: Contratação de empresa, por meio de inexigilibidade, para a locação de estande na Feira de Negócios e Tecnologia

AgroBrasilia 2019 - Feira Internacional dos Cerrados, dentro das normas e exigências legais. O evento será realizado entre os

dias 14 e 18 de maio de 2019, em Brasília (DF), conforme condições previstas no Termo de Referência ASCOM.

Contratado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA REGIÃO DO DISTRITO FEDERAL - LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.000391/2019-16.             

 

Contrato nº 07/2019:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de licenças de uso dos softwares Adobe Creative Cloud, para

atender às necessidades tecnológicas desta Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico identificado no preâmbulo e na proposta

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Contratado: MRC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.002139/2018-52.                                            

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste


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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO06.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMODEAPOSTILAMENTO07.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy_of_05.2019TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMOADITIVO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/05.2019TERMOADITIVO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/06.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Contrato nº 08/2019:

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço continuados de outsourcing para operação de almoxarifado

virtual in company, sob demanda, integrados ao Sistema web disponibilizado e implementado pela Contratada, envolvendo

fornecimento de Material de Consumo Administrativo, com entrega porta-a-porta nos endereços do(s) órgãos usuários dos

serviços, compreendendo todas as providências necessárias para a sua execução, conforme condições estabelecidas no

Termo de Referência.

Contratado: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.003173/2018-44.

                        

Contrato nº 09/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Agente

de Integração para programa de estágio da SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE – SUDECO,

em Brasília - DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: AGÊNCIA DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA LTDA EPP.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.003040/2018-78.

 

Contrato nº 10/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços emergenciais de motoristas, com disponibilização de

mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Contratado: GREEN HOUSE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA​.GREEN

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy2_of_08.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/08.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/08.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/08.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/08.2019TERMODERESCISO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2019TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001768/2019-46.

 

Contrato nº 11/2019:

Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços especializados de tecnologia de informação  referente ao

uso do Sistema Integrado de Gestão Patrimonial – SIADS.

Contratado: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Termos aditivos: não há.

Despacho de encerramento do contrato (clique aqui para acessar). Obs.: O contrato citado foi encerrado em 01/01/2020,

uma vez que o serviço antes prestado pelo Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO migrou para a Secretaria

do Tesouro Nacional - STN

Nº do processo: 59800.001050/2019-50.

 

Contrato nº 12/2019:

Objeto: Contratação de serviços contínuos de motoristas, com fornecimento de uniformes, para condução dos veículos

oficiais da frota da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, por meio do Pregão Eletrônico nº

07/2019.

Não celebrado.

Nº do processo: 59800.000115/2019-40.

 

Contrato nº 13/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão de

abastecimento de veículos automotores, por intermédio de rede de postos de combustíveis credenciados, mediante o uso

de cartão eletrônico com chip, para o abastecimento da frota de veículos da Superintendência do Desenvolvimento do

Centro-Oeste no Distrito Federal/DF e entorno, bem como de veículos locados para atender servidores e colaboradores

desta Autarquia nas viagens a serviço às capitais e municípios dos Estados de Goiás/GO, Mato Grosso/MT e Mato Grosso do

Sul/MS, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: PRIME CONSULTOTIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/11.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/11.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/11.2019DESPACHO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/13.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.000342/2019-75.

 

Contrato nº 14/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento de viagens referente a emissão de

bilhetes e ordens de passagens aéreas nacionais/domésticas, internacionais, serviços de cancelamento, remarcação,

reembolso e emissão de seguro viagem como serviços correlatos não atendidos pelas companhias aéreas credenciadas,

consoante a Instrução Normativa nº 03, de 11 de fevereiro de 2015, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender às necessidades da Superintendência do Desenvolvimento

do Centro-Oeste - SUDECO que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: PORTAL TURISMO E SERVIÇOS EIRELLI EPP

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000075/2019-36.

 

Contrato nº 15/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviço Técnico Especializado de TIC (Tecnologia da

Informação e Comunicação), de forma a prover a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO de

capacidade técnica para atender as necessidades tecnológicas e garantir o alinhamento das estratégias de TI com os seus

objetivos de negócio, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: GLOBALWEB OUTSOURCING DO BRASIL LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000908/2019-69.

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/14.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/14.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/14.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/15.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/15.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/15.2019TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy_of_15.2019TERMODEAPOSTILAMENTO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/15.2019TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy_of_15.2019TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/15.2019TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy_of_15.2019TERMOADITIVO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Contrato nº 16/2019:

Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação no Diário Oficial da União de atos

oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE, conforme estabelecido no Decreto nº 9.215, de 29/11/2017,

combinado com a Portaria nº 283, de 2/10/2018,  alterações posteriores e demais cominações legais.

Contratado: IMPRENSA NACIONAL.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.000788/2019-08.

 

Contrato nº 17/2019:

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de soluções de segurança de redes compostas

de firewall corporativo e multifuncional para prover segurança e proteção da rede de computadores, contemplando

gerência unificada com garantia de funcionamento pelo período de 60 (sessenta) meses, incluindo todos os softwares e

suas licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação, garantia de atualização contínua e suporte

técnico durante o período de garantia com repasse de conhecimento da solução a fim de atender às necessidades da

CONTRATANTE.

Contratado: NCT INFORMÁTICA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Termos aditivos: não há.

Nº do processo: 59800.003603/2018-28.

 

Contrato nº 18/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de "Secretariado executivo e técnico em

secretariado para a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco)", com disponibilização de mão de obra

em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

Contratado: R7 FACILITIES SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

 Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/16.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/17.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/18.2019CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/18.2019TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/18.2019TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000963/2019-59.

 

Contrato nº 19/2019:

Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, de serviço de tecnologia da informação para

monitoração gerenciamento e suporte de conexões à INFOVIA BRASÍLIA e acesso à banda de Internet, conforme Modelo de

Negócios vigente.

Contratado: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001857/2019-92.

 

Contrato nº 20/2019:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-

móvel), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: CLARO S.A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.001933/2019-60.
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2018

Contrato nº 01/2018: 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para confecção de materiais gráficos, a

fim de atender, sob demanda, as necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), que

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: LISANDRO TAVARES DE SOUSA EIRELI-ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002813/2017-18.

 

Contrato nº 02/2018:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para confecção de materiais gráficos, a

fim de atender, sob demanda, as necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), que

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: ARTECOR GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002813/2017-18.

 

Contrato nº 03/2018:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para confecção de materiais gráficos, a

fim de atender, sob demanda, as necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), que

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: BRINDES INTELIGENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA - EPP

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.                                                     

Termo aditivo: não há. 

 Nº do processo: 59800.002813/2017-18.
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Contrato nº 04/2018:

Objeto: O presente contrato, firmado com base no princípio da descentralização administrativa expresso no Decreto-Lei nº

200, de 25 de fevereiro de 1967, no que couber, e na tipologia definida no art. 1º, §1º, VIII, e art. 6º, §1º, da Portaria

Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, tem por objeto a prestação de serviços pela

CONTRATADA à CONTRATANTE abrangendo todas as atividades de gestão operacional para execução dos contratos de

repasse firmados no âmbito dos programas e ações geridos pela CONTRATANTE, lastreados com recursos consignados no

Orçamento Geral da União, a título de transferência voluntária, na forma definida no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços”,

“Anexo II – Instrumento de Medição do Resultado – IMR”, “Anexo III – Gestão e Fiscalização” e “Anexo IV – Da Metodologia de

Preços”.

Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.                                                 

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

 Nº do processo: 59800.000253/2018-48.

 

Contrato nº 05/2018:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de solução de virtualização VMWARE, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os

quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Contratado: MEMORA PROCESSOS INOVADORES S.A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.000756/2018-13.

 

Contrato nº 06/2018:

Objeto: O presente termo tem por objeto a  locação de estande na Feira de Negócios e Tecnologia AgroBrasilia 2018 - Feira

Internacional dos Cerrados, dentro das normas e exigências legais. O evento será realizado entre os dias 15 e 19 de maio de

2018, em Brasília (DF).

Contratado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DA REGIÃO DO DISTRITO FEDERAL LTDA - COOPA-DF.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)
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Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.001103/2018-51.

 

Contrato nº 07/2018:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de atualização e

renovação de Solução de Telefonia Voip, Tarifação e Videoconferência com Treinamento, suporte técnico e garantia de 12

(doze) meses, prorrogável até 48 (quarenta e oito) meses, a fim de atender as necessidades corporativas da CONTRATANTE,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: ISH TECNOLOGIA S/A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

 Nº do processo: 59800.002135/2017-93.

 

Contrato nº 08/2018:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Secretário Executivo e Técnico em Secretariado,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: C&P SOLUÇÕES EM TELEMARKETING EIRELI - EPP

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000269/2018-51.

 

2017

Contrato nº 01/2017:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a prestação dos Serviços especializados de tecnologia da informação para

acesso e uso do Sistema Integrado de Administração de Serviços - SIADS, abrangendo a hospedagem dos dados, a
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produção do sistema, a manutenção do aplicativo e os serviços de atendimento ao usuário.

Contratado: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000216/2016-78.

                  

Contrato nº 02/2017:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de gestão de abastecimento de veículos

automotores, por intermédio de rede de postos de combustíveis credenciados, mediante a utilização de cartão eletrônico

de várias bandeiras, para o abastecimento da frota de veículos da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste –

SUDECO no Distrito Federal/DF e entorno, bem como de veículos locados para atender servidores e colaboradores desta

Autarquia nas viagens a serviço às capitais e municípios dos Estados de Goiás/GO, Mato Grosso/MT e Mato Grosso do

Sul/MS.

Contratado: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI-ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000572/2017-72.

 

Contrato nº 03/2017:

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem ecológica de veículos oficiais

pertencentes à frota da CONTRATANTE.

Contratado: N.G LICITAÇÕES CONSULTORIA & ASSESSORIA EIRELI.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)
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Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000138/2017-92.

 

Contrato nº 04/2017:

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços pela CONTRATADA, para atuar como MANDATÁRIA, na

operacionalização de propostas enquadradas nos Programas geridos pela CONTRATANTE, por meio de Contrato de

Repasse, lastreados com recursos de investimentos, consignados no Orçamento Geral da União, a título de transferências

voluntárias, na forma do disposto em instrumentos a serem editados pela CONTRATANTE, previamente acordado com

a CONTRATADA, conforme obrigações estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA.

Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  - CEF.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termos de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.002283/2017-16.

 

Contrato nº 05/2017:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de emissão de certificados digitais, dentro das

especificações e normas do ICP-Brasil, que serão prestados nas condições estabelecidas neste contrato.

Contratado: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002429/2017-15.

              

Contrato nº 06/2017:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos regulares

internacionais e domésticos não atendidos pelas companhias aéreas credenciadas, destinados aos órgãos e entidades da
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Administração Pública Federal, que serão prestados nas condições no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Contratado: VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.002475/2017-14.

                       

Contrato nº 07/2017:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de Apoios Administrativos como

fornecimento de mão de obra de Encarregado Geral, Assistente Administrativo I, Assistente Administrativo II, Encarregado de

Turma de Manutenção e Reparos, Ajudante Geral de Manutenção e Reparos e Carregador de Móveis, que serão prestados

nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contratado: SAGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-ME

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quarto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quinto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sexto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sétimo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Sexto termo aditivo (clique aqui para acessar)
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/06.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/06.2017TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/06.2017TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/06.2017TERMODERESCISAO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/copy_of_07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO06.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODEAPOSTILAMENTO07.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO06.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Sétimo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Oitavo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Termo de rescisão do contrato (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000038/2017-66.

 

Contrato nº 08/2017:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos (realização de

exames, avaliações e emissão de atestado de saúde ocupacional) para avaliação periódica dos servidores

da CONTRATANTE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Contrato e em seus

anexos.

Contratado: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA-ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.000854/2017-70.

                         

Contrato nº 09/2017:

Objeto: Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de

interesse da CONTRATANTE, obedecidas às determinações contidas no art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na

Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de

fevereiro de 1966, e nas demais normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do

Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.

Contratado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.002709/2017-23.
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO07.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMOADITIVO08.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/07.2017TERMODERESCISAO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/08.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2017TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2017TERMOADITIVO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2017TERMOADITIVO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/09.2017TERMOADITIVO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Contrato nº 10/2017:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de um conjunto de licenças de software aplicativos e

sistemas operacionais Microsoft na (modalidade Enterprise Agreement Subscription -EAS), com suporte e garantia de

atualização - Software Assurance (SA) por 36 (trinta e seis) meses. Conforme especificações e condições estabelecidas no

Edital e seus anexos, a fim de atender as demandas da CONTRATANTE.

Contratado: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000203/2017-80.

                          

Contrato nº 11/2017:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de licença de uso do software Autodesk Autocad 2017 para

atender às necessidades tecnológicas da CONTRATANTE, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, com o objetivo de

regularizar e padronizar o licenciamento dos produtos e softwares através de novas soluções necessárias ao bom

funcionamento da CONTRATANTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado

no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Contratado: WELTSOLUTIONS SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI-ME.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.601647/2016-56.

                          

Contrato nº 12/2017:

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de licença de uso do software

CorelDraw Graphics Suite X8 para atender às necessidades tecnológicas da CONTRATANTE, pelo prazo de 36 (trinta e seis)

meses, com o objetivo de regularizar e padronizar o licenciamento dos produtos e softwares através de novas soluções

necessárias ao bom funcionamento da CONTRATANTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de

transcrição.

Contratado: FELIPE M. BUENO CONSULTORIA EM INFORMÁTICA-ME

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2017TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/11.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/12.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
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Nº do processo: 59800.601647/2016-56.

 

Contrato nº 13/2017:

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de instalação, manutenção, remanejamento e

montagem de divisórias, portas e respectivos acessórios, com fornecimento de materiais, observados o Edital, o Termo de

Referência, a Ata de Registro de Preços n. 17/2017-CNJ e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de

transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.

Contratado: DIVIHOUSE – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Termo aditivo: não há.

Nº do processo: 59800.002706/2017-90.

 

2014 (vigentes)

Contrato nº 10/2014:

Objeto: O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel situado no endereço Setor Bancário Norte – SBN, Quadra

01, Bloco F, Ed. Palácio da Agricultura, 18º, 19º e 20º andares, com direito a uso de 27 (vinte e sete) vagas indeterminadas de

estacionamento.

Contratado: BR PROPERTIES S.A.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Primeiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Segundo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Terceiro termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quarto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Quinto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sexto termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Sétimo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Oitavo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Nono termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Décimo termo de apostilamento (clique aqui para acessar)

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)
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https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/13.2017CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014CONTRATO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO02.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO03.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO04.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO05.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO06.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO07.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO08.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO09.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMODEAPOSTILAMENTO10.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/10.2014TERMOADITIVO.pdf
https://www.gov.br/sudeco/pt-br
https://www.gov.br/
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Compartilhe:    

Serviços que você acessou

 DEZEMBRO

Solicitar o Seguro-

Desemprego

Consultar inclusão no

Cadin/Sisbacen

Emitir relatório de

Dívidas Inscritas no

Cadin Federal

 NOVEMBRO

Emitir certidão de

regularidade fiscal

Segundo termo aditivo (clique aqui para acessar)

Terceiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quarto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Quinto termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000104/2014-55.

 

Contrato nº 16/2014:

Objeto: O objeto do presente instrumento consiste no fornecimento de energia elétrica para nova sede no Ed. Palácio da

Agricultura, Quadra 01, Bloco F, no setor Bancário Norte.

Contratado: NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA.

Termo de contrato (clique aqui para acessar)

Termo de apostilamento: não há.

Primeiro termo aditivo (clique aqui para acessar)

Nº do processo: 59800.000787/2014-41.
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